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COMPROVANTE DE ABERTURA
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Requerente:
CPF/CNPJ:

Endereço:
Gidade:
Bairro:
Fone Res.:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:
Previsão:

523 - MUNICIPIO DE MARMELEIRO

76.205.665/0001-01

Avenida Macali No 255

Marmeleiro
CENTRO

(46) 3525-81 00

administracao@marmeleiro,pr.gov. br

SETOR DE L|C|TAçÃO
soLrcrTAçÓEs DTvERSAS

251041202316:54

25t05t2023

CEP:85,615-000

Estado:PR

Fone Gel.: Não lnformado

Celular: 03525-2848

Anexoo

Solicitação de rescisão - Contrato n' 132.2022.pd1

Quantldade de Documentos: 0 Quantldade de Documentos Entregues: 0

O DEPARTAMENTO DE SAiJDE, pleiteia rescisão referente ao Çontrato de Prestaçåo de Serviços no 13212022,
vinculado a Chamamento Público No 00712022 - PMM - ibilidade n'

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Requerente

EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

Funcionário(a)

Recebido

IPM Slstemas Llda
Atende.Nat - WPT v:2013.01

ldonllficador: WPT61 l 101n09-MJJKONNIOPFGKB-7 - Em¡l¡do por: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES 2510412023 1 6:54:06 -03:00
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MUNIC|PIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARAN,A

DEPARTAiIENTO DE SAÚDE DE MARMELEIRO. PR
Av. Dambroe e Piva, 130, Gentro, Telefone (46) 3525-f 677

Ofício n" 03012023 Marmeleiro - PR 25 de abril de2023

De: Departamento Municipal de Saúde de Marmeleiro - PR
Para: Excelentíssimo Senhor Prefeito de Marmeleiro, Paulo Jair Pilati
Para: Comissão de Licitação
Para: Procuradoria Jurídica

O Departamento de Saúde de Mamteleiro vem aûavés deste, solicitar Rescisão do
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS N 132/2022, vinculaÅo ao Chamamento Público N"
007/2022 - PVII\{- Inexigibilidade no 03812022, Empresa NOVO HORIZONTE PROTESF,S -.EIRELI,
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/lvlF sob o no ?6.994.5221W0140, tendo em visø NÃO
CONFORMIDADES constatad¿s em relação ao soficitado em Edital de LÌcítarrão,as quais foram apontadas
à referida empresa por meio d€ NOTIFICAçÄO, f,orém, em nova pesquisa realiraÃa ao site oficiat do
CNES CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECN, TTOS DE SAÚDE <
https://cnes.datasus.gov.br/ Þ , constatou-se que a mesma não tomou providências a respeiüo, não
realizando os devidos ajustes e correções (Requisitos para o recebimento do recurso voltado à Próteses

Dentárias - conforme NOTA TECMCA expedida pelo Ministério da Saúde, conforme detalhamento a
seguir:

No Item OZ da NOTIFICAÇÃO, foi apontado que, no ltem 7.1.10, da CLÁUSULA
sÉrn¡¡. - DAs OBRIGAÇÕ¡s oa CONTRATADAb consta que:

A Empresa deverá possuir, no mfnimo, rm profissional com CBO:3224-10 - Protético
Dentário, e./ou profissional com CBO: 2232 - Cirurgião Dentista (qualquer CBO dentro
desta família). Ambos deveräo apresentar: DIPLOMA DE CURSO fÉCf.UCO ptr,t

PROTESE DENTÁRIA reconhecido pelo MEC e/ou DIPLOMA DE GRADUAçÄO
EM ODONTOLOGI.A reconhecido pelo MEC (conforme CBO do profissional), ambos
com Cópia da Ca¡teira Profissional emitida pelo respectivo Conselho de Classe, carga
horária a¡ribulatorial SUS e devido cadastro junto ao SCNES.

Ressaløndo-se que, todo profissional atuante pela empresa deverá estar devidamente
cadastrado no SCNES do Estabelecimento (observar a ficha "profüssional estabelecimento" em
ânexo, impressa da pesquisa pública do site), constando todos os dados pertinentes, bem como
deverá ser apresentado ao setor de Licitações do município de Marmeleiro, além da documentação
pessoal e comprovação de formação, vínculo entre profissional e empresa, porém, nem todos os
profissionais indicados ao Departamento de Saúde prira execução do serviço, constam no SCNES
e nem apresentaram documentação e vínculo à Licitação.

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61+000 - CNPJ: 76.205.665n001-01 -
Fone /Fax: (46) 352+e100- Ma¡melei¡o - PR
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO oO pRRnNA

DEpARTAMENTo DE snúoe DE ff,ARtELEtRo-pR
Av. Dambroa e Piva, 130, Cenho, Telefone (¿tB) 3525-1677

OBS: O Profissional MARCIO KENJÍ ONO, CPF ó35.656.849-68, CRO-PR 9668,
encaminhado pela empresa Novo llorizonte, não consta no Cadasho Nacional de
Estabelecimentos de Saúde da referida empresa, conforme pode ser observado a seguir, nem
mesmo foi registado junto ao setor de Licitações pffa inclusão no processo/contrato (mediante
ANEXO V, requisitado no Edital):

Q $ nttps:¡¡cnes.detasus.gov,brlpages/estabelecimenios/1chà/proÍss¡onäis-altvos/4100409405879

Dado¡E¡ÉsleclmÐb
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Por fim, no ltem 03, destacou-se a necessidade de cumprimento de todas as cl¿iusulas
contrafuais, no entanto, de forma recorrente, a empresa rcaliza, cancelamento de agenda" sem
tempo hábil para que o Departamento comunique aos pacientes como, por exemplo, aviso no
período da noite, anterior à data marca.la para o atendimento, ou no mesmo dia o qual deveria
ocorrer o atendimento, fazendo com que a falta do profissionaUernpresa contratado, gere
transtomo tanto aos pacientes os quais deslocaram-se para unidade da saúde e não obtiveram seu
atendimento, bem como a toda equipe intema a qual organizou-se e preparou espaço fisico para
execução do trabalho em questlío. Também vale ressaltar a "inconveniência" por parte da empresa,
cujo prestador torna-se invasivo à privacidade dos profissionais deste Departamento, mandando
mensagens de rWhatsApp, insisúentemente, nos contatos particulares, fora do período de
expediente (incluindo altas horas da noite, não respeitando o perlodo ¿ç dsssenso dos
profissionais), além de fmais de semana e feriados, sem necessidade cujos assuntos poderiam
aguardar pelo horário oportuno para contato.

Avenída Macali, n" 255, Centro- Cx. Postal24- CEP 6$.6fgQg
Fone / Fax: (46) 352e8100 - Marmeteírc - PR



60

fl
rtrut

t

IVIUN ICIPIO DE MARMIELEIRO
ESTADO DO PARANA

DEPARTAMENTO DE SAI'DE DE MARMELEIRO- PR
Av. Dambros e Piva, 130, Centro, Telefone (46) 3525-1677

Marmeleiro - PR, 09 de fevereiro de2023

De: f)epartamento Munícipalde Saúde de Marmeleiro - PR
Para: NOVO HORIZONTE PROT'ESES, CNPJ 26.994,5221000I-40

NOTMICAÇÄO

O f)epartamento de Saúde de Marmeleiro - PR vem através deste, após conferência
cadastraljuntó ao CNES - CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE
< lrttpç://çnes,d¿tasus,qa\t;bd >, infurmar não conformidades constatadas em relação ao firmado
no cONTRATO DEPRESTAçÃO DE SERVIçOS N'ß2n022 (tnexigibilidade no 038/2022)e
específïcado no Edital do Clumamento Público N" 007/2022, cont'orme segue:

l. Na CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÖES DA CONTT{ATADA, irem 7.1.1.1,
consta que "Segundo Nota Técníca e Passo a Passo expedído pelo Mínistério da Saúde, Quanto ao

Cadastro junto ao SCNËS (Sistema de Cadastro Nacional <le listabelecímentos de Saride), a
empresa deverá ser cadastrada da seguinte forma":

Caso caracterize-se como estabelecimcnto isolado, deve ser cadastrado com o tipo de
estabelecimento: 39 * Unidade de Saúde de Serviço de Apoio Diagnóstico Terapëutico

- SAD'r (estabelecimento 39), subtipo;03 - Laboratório Regional de Prótese Dentária -
LRPD e com Serviço Especializado: 157 - Serviço dê Laboratório de Prótese Dentária
e Classillcação: 001 - Laboratório Regional de Prótes€ Dentúria.
Caso o estabeleclmento nÍo seje isolado, deve ter em seu cadastro do SCNES, Serviço
Especializado: 157 - Servíço de Laboratório de Prótese Dcntária e Classiflcaçfio: 00 I *-

Laboratório Regional de Prótese Dentária.

No entanto, ao acessar a F'icha de Identificaçäo do Estabelecimento, na pesquisa pública
do site do CNES (cópia em anexo). é possível obsenrar que a empresa NOVO HORIZONTIi
PROTESES EIRELI ME está classificada com o'Tipo de Estabelecimento: POLICLÍNICA", e não
consta "Subtìpon', assim, não atendendo ao item 7 .t.l,1 do Contrato.

2. No ltem 7.1.10, desta mesma cláusul4 consta quer

A Empresa deverá possuir, no mlnimq um profissional com CBQ:. 322Ç10 - Protético
Dentário, e/ou profissional com QBO:2232 - Cintrgião Dentista (qualquer CBO dentro
desta famflia). Arnbos deverão apresentar: DIPLOMA DE CURSO TÉCNICO EM
PRO'IHSF: dnNfÁ,nln reconhecído pelo MËC e/ou DIPLOMA DË GRADLIAçÄ,O
HM ODONTOLOCIA reconhecido peio MEC (conforme CBO do profissional), aribos
corn Cópia da Carteira Profissìorral e¡nitida pelo respectivo Conselho de CIæse, carga
horária ambulatorial SUS e devido cadastro junto ao SCNES.

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000 - CNPJ: 76.205.665/0001-01 -
Fone / Fax: (46) 3525-8100 - Marmeleiro - PR
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MUNIGÍPIO DE hlIARMELEIRO
EsrADo oo pnnRruA

DEpARTAMÉNTo DE s¡úoe DE MARMELETRo - PR
Av. Dambros e Piva, 130, gentro, Telefone (46) 3525.1677

Ressaltando-se que, todo profissional atuante pela empresa deverá estar devidamente
cadætrado no SCNES do Ilstabelecimento (observar a ficha 'þrofissional estabelecimento" em

anexo, impressa da pesquisa pública do site), constando todos os dados pertinentes, bem como
deverá ser apresentado ao setor de Licitações do municfpio de Marmeleiro, além da dtlcumentaçã,o
pessoal e comprovação de t'clrmação, vlnculo entre profissional e empresa, porém, nem todos os

profissionais indicados ao Departamento de Saú¡de pæa execução do serviço, constam no SCNES

e ncm aprçsentaram documentação e vínculo à Licitação.

3. Destaca-se que, todas as cláusulas contratuais, ínclusive produtos (próteses) a serem

entregues, deverão atender ao Edital e Çontrato em sua totalidade, portanto, no caso de serern

constatadas outras não conformidades, a empresa será notificada/responsabilizada pelo não

cumprimento,

Por todo exposto, solicitamos devidas providências, ainda neste mês de fpvereirolã023,
a :lim de atender a todas as especíticações, para que possam prosseguir com a prestação dos

serviços.
Sem mais para o momento, apresento protesto de estima e consideração, ficando no

aguardo.

Atenciosamente,

Wagner
do Saúde

no 6,667

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.61çO0O - CNPJ: 76.205.665/0001-01 -
Fone /Fax: (46) 3525.8100- Marmeleiro - PR

)
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CNES Cadastro Nacional de
Estabeleclmento de Saúde

Minlslérlo da Saúdo (MS)

Socretsrla do Alenção â Saúds (SAS)

Depanamonto do Regulação, Avellaçåo o Controls d€ Sletemg6 (DRÂC)

CoordenagãGcoral de Slsloma8 do lnlormaçáo (CGSI)

Ficha de Estabelecimento ldentificação Daùa: 0910212023

CNËS:9405ÿ/9 Nome Fåntâs¡a: NOVO I{ORIZONTE PROTESËS CNPJ: 26.994.5221000140

Nome EmpresariÊl; NOVO HORIZONTE PROTESES EIRELI ME Natureæ jurfdica: ENTIDADES EMPRESARIAIS

Logradouro: MARIA MADALEM Nrlmero: 56 Complemento; -
Bairro: CACHOEIRA Munlcfplo: 410040 - ALMIRANTETAMANDARE UF:PR

CEP:83504-450 Telefone:32231353 Dependênda: INDIVIDUAL Regdesa{de;2

Típo de Ëstabelecimento: POLICLINICA Subtipo: - Geetão: MUNICIPAL

DlretorClfnlco/Gerente/Adminietrador: AUGUSTOBELLINI FILHO

Cadastado em: 28n1nü8 Atusllzaçåo na base local: 271o4t2022 Últ¡ms anrâlÞação Nacional: 31101t2023

Horádo de Funclonamonto:

Dia oemana Horárlo

SEGUNDA.FEIRA 08:00 ås l7:00

TERçA-FErFùC 08:00ås 17:00

OUARTA-FEIRA 08;00 ås 17:00

OUINTA-FEIRA 08:00 às 17;00

SEXTA.FEIRA 08:00 às 1100

SABADO 08:00 ås 12:00

Data desatlvaçáo: Molvo desadræçåo:-

Eslà Ó uma cÖpra l¿npreBaa do documento otlclåt, A8 lntomaçðð otlctab ¡luel¡zedas egtão dteponlv€ls no slto do CNÉS (http:r/ônca.dâl¡rus,grov.br). Pag, I de I
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Fwd: NOT|FTCAçÃO - DEP SAT1DE MARMELË|RO

De saudeadm@nrarmeleiro,pr.gov,bl <saudeadm@marmeleiro,pr.gov.br>

Para licltacao <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>

Dara 25-04-202314:13

P ruolnCnçÄO - Novo l-{orlzonte Próteses.pdf (-1,7 MB)

Remover Ìodt¡s os anexos

Departarnento Municipal de Saúrde

Mannolsiro - PR

(16)3 s25 -167 7 / (46)t525-2848

-------- Mensagern ori girral ----*-

Ässllnro:NOI'$ICAç]ÃO, DEP SAI]DE MARMT,LEIRO

Dutu: 09-07-2023 l5:2'l
De; "saudeadm(4)marrncloiro.pr.gov,br" .isaudeadm(glnannelciro.pr,g4ov.br>{snudcndrn(¡)malmeleiro.pt.gov.br>

Pars¡ edílnirrececcon(i.¡ynhr¡o.conr.br

Boa tarde.

Seguc ern nnexo NO'lllFICAÇÄo ref'ereutc uo CONIRA'|O DII PRËS'rÂçÃO DIt STjRVI(nS N" I.1212022 (Chanrnnrerrto Prltrlico N" 007t2022 -
PMM - Inexigibilidadc no 0lÍ112022), para clevidas ¡lrovidêncius e palcccr ao Departarnonto de SnÍtde ds Manneleiro - PIì.,

Atencl0samsnte,

I)cpartamento Municipnl ck Sctlcle

Mnrmeleiro'PR

(46) t 525 - I ()7 7 / (46)3 S25-2848



efiIJÚ

r

E refri urø C,fu n t o t pøl do ?)lann o1ø ro
Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 19 de mato de2023

Processo Administrativo n.o 215 12022
Inexigibilid ade 038 12022

Parecer n,'18612023 - PG

I - Relatério

Trata o presente parecer sobre manifestação acerca do pedido de rescisão unilateral

do contato administrativo n.o 13212022, que tem como objeto a prestação de serviços de

confecção de próteses dentárias.

De acordo com informações trazidas, datada de 25 de abril de 2023, apresentadas no

Oficio n." 03012023 a empresa NOVO HORIZONTE PROTESES - EIRELI, vem descumprindo

itens previstos no contrato, sendo notificada paru regalarização, porém não tomou as devidas

providências. Cita o descumprimento da exigência prevista no item 7.1.rc do contrato, não

apresentando a empresa o profissional cadastrado no SCNES, bem como, de forma recoffente, a

empresa cancela agendamentos sem aviso prévio, gerando transtomos aos pacientes, bem como à

Adminisfiação.

II - F'undamentação

Conforme consta das cláusulas e condições previstas no Chamamento Público n."
007/2022, bem como no Confrato Administrativo n.o L32/2022, a Contratada está obrigada a
prestar os serviços solicitados pelos cirurgiões dentistas do Departarnento de Saúde do Município
com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários para o bom
desenvolvimento das atividades, nos moldes determinados pelo Edital, devendo, conforme
disposto no item 7.1.1 do contato, possuir cadastro ativo junto ao CNES - Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde e respectivos Conselhos pararealização dos atendimentos, bem como
Licença Sanitária; atender às solicitações do Departamento Municipal de Saúde,

responsabilizando-se integrabnente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente,
cuja disposição se enconta no item 7.I.2; cumprir as determinações da rotina estabelecida, sendo

que os prazos miiximos de entrega enhe uma fase e ouûa é de 05 (cinco) dias úteis, conforme

disposto no item 7.1.3, entre outras obrigações.
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Erefuurø ?'l,funaipøl do Clannohro
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - CaixaPostal Z - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Pelo que se exhai das informações frazidas pelo responsável pelo Departamento de

Saúdç, verifica-se que a empresa vem descumprindo cláusulas do contrato administrativo n.o

132/2022, sendo notificada para regularizar a situação, porém se mantendo inerte.

Neste contexto, resta claro a inadimplência ao cumprimento das obrigações pactuadas,

catactenzando sua inexecução, o que enseja a rescisão unilateral por parte da Adminishação
Pública, por infringência ao art.77 e aos incisos I a IV do art. 78, ambos da Lei n." 8.666/93, bem
como das disposições previstas no contrato:

"Arî. 77. A inacecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.
Art. 78. Constituem rnotivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuøis, especiJìcações, projetos ou
prazos;
II - o cumprimento ínegular de cláusulas contratuais, especificações, projetos
e prøzos;
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Admínistração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos
prazos estipulados;
IV - o atraso injustiJìcado no início da obra, serviço oufomecirnento;"

No caso em tela, considerando as informaçóes trazidas, se observa que a Contratada

descumpriu as condições para a manutenção do confrato, fato este que legitima a administração

do município de Marmeleiro a proceder a rescisão contratual unilateral, cuja previsão se encontra

no art. 79, inciso I da Lei n," 8.666193:

Art. 79. A rescísão do contrato poderd ser:
I - determinadø por ato uniløteral e escrito da Admìnisffação, nos
casos enumerados nos incisos I a )OI e WII do artigo anterior;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a tertno no
processo da licítação, desde que haja conveniência para a
Administração;
III - judicial, nos temos da leýslação;

Assim, entendo que os elementos constantes são suficientes para ensejar a rescisão

contratual unilateral, com fundamento nas cláusulas do contrato, bem como nos art. 77,78, inciso

I a IV e 79, inciso I, ambos da Lei n." 8.666193, entendo, ainda, que os ato praticados pela empresa

A. Ba¡reto Almeida -ME constituíram infrações, gerando danos para o serviço público de saúde

do Municlpio, atentando, tais atos, contra o interesse público municipal, o que enseja, além da

rescisão unilateral do contrato Adminisüativo por parte da Adminishação Pública, a aplicaçáo
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Erofuurø C,funatpøl ão Clannobro
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CBP 85.ó15-000

das sanções cabíveis, estabeleoidas na Cláusula do Contrato Administrativo n.o 13212022,bem

como nos incisos do artigo 87 da Lei n." 8.666/93.

Nos termos do art. 78,parâgrafo único e art. 109, inciso I, alínea '0e", daLei8.666193,

a Administração deverá formalmente motivar nos autos os motivos que ensejam a rescisão e

intimar a empresa para, querendo, apresentar recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar

da data da intimação do ato. Após a decisão do ato, ou na hipótese de não interposição da

manifestação da empresa no prrrzo legal poderá ser efetivada a rescisão e aplicar as sanções

previstas nas nonnas legais.

III- Conclusão

Neste diapasão, ante as considerações acima, caractenzada a inexecução contratual,

entendo que a rescisão é medida que se impõe, nos termos deste opinativo, sem olvidar de

assegurar o conhaditório e a ampla defesa, intimando a empresa para que, querendo, apresente

recurso no prazo de 05 (cinco) dias a cont¿r da intimação do ato e após a decisão se efetivar a

rescisão, bem como aplicar as sanções previstas.

É o parecer.
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DEpARTAMENTo DE s¡úoe DE MARMELETRo- pR
Av. Dambros e Plva, 130, Centro, Telefone (¿18) 3525-f677

Memorando n" 040/2023

Marmeleiro - PR" 3l de maio de2023.

De: Departamento Municipal de Saúde de Marmeleiro - PR
Para: Excelentfssimo Senhor Prefeito de Marmeleiro, Paulo Jair Pilati
Para: Comissão de Licitação
Pa¡a: Procuradoria Jurf dica

Mediante Parecer n' 186/2023 - PG, expedida em l9 de maio de2023, o Departamento de
Saúde de Marmeleiro vem atavés deste informar que, no dia 30 de maio de2023,foi encaminhado
'Notificação Contrato de Prestação de Serviços no 13212022" à empresa NOVO IIORIZOÌ{TE
PROTESES - EIRELI¡ pessoajurfdica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n"26.94.522l0001-
40, ao e-mail edilainececcon@yahoo.com.br (constante em contrato), comunicando pedido de
Rescisão Contratual com devida motivação para tal feito, possibilitando defesa no prazo de cinco dias,
conforme. parecer Jurídico. Na rnesma data do envio da Notificação, a referida empresa retornou parecer
FAVORÁVEL para Rescisão solicitad4 conforme resposta em anexo.

Por todo exposto, e detalhamento constante no Processo Administrativo no 21512022, solicito
Proceder com a nBSCISÃO AMICÁVEL. sem ônus, do CONTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERVIÇOS N' 13212022 (Chamamento Público N' W7l2ÿ22 - PMM - Inexigibilidade no 03t120221.

Para fins de registro, informo ainda que todas as informaçôes referentes a prestação do
serviço, foram devida¡nente fornecidas verbalmente e forrralmente, bem como, todo detalhamento
tambem está disponlvel no Edital de Licitação e Contrato então firmado.

Sem mais para o momento, manifesto protesto de estima e consideração.

Atenciosamente,

Wagner Luíø
do

no

ds 6 .66'r

Portârìa
f,o

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61í000 - CNPJ: 76.205.66ÿ0001-01 :
Fone / Fax: (46) 352í8100 - Marmeleiro - PR



Webmail :: Re: NOTIFICAçAO - NOVO HORIZONTE PROTESES htps://webmail.marmeleiro.pr,gov.br/roundcubemaiÿ?_ask=rnail&...

Re: NOTIFICAçÃO - NOVO HORTZONTE PRóTESES 'PDo EdllalneCeccon<edilainececcon@yahoo.com.br>

Para <saude@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 304ý202322:05

fi ruortRcaezo - Novo Horizonte Pr?reses 30-0$2023.pdf(-1,4 MB)

Remover todos os anexos
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Me perdoe mas pðra mlm tudo e desculpa para não nos chanan para o
direito.Vocês não se conunicam de manelra clara(dfz lnconvenlente
bloquear ou nunca nesponde wat),louve se Dr Rude o únlco que teve
respelto de lncldlr num dlálogo. Aceito a resclsão desde que seJa
ônusrasslm sendo pode mandar que asslno.

que nos e de

de horárlo mas ou

a sensibilidade e

de teor amlgável e sem

Envlado do meu lPhone

En 30 de maf. de 2Ø23, à(s) !4.59, saudeÊmarmelelro.pJ:gov.br escreveu

Boa tande,

Encaninho em anexo NOTIFICAçÃO à Empnesa NOVo HORIZONTE PRóTESES.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente

l,{agner Luiz Barella
Diretor do Depantamento de Saúde

(46)352s -L677 ou (a6) 352s-2848
I

I of I 31105f2023 O7:42
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Právisualização de m€
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NOTTFTCAçÃO - NOVO HORTZONTE PRóTESES a
Para ed i I a i n ececcon @yihge.Com.fu em 3 0-0 5-2 023 1 4:59

ÿ Detalhes ! Texto simples

[f ruOftftCAçÃO - Novo Horizonte próteses g}-Os-2o2g.pdf (-1,4 MB) -

Remover todos os anexos

Boa tarde,

Encaminho em anexo NOTIFICAÇÃO à Empresa NOVO HORIZONTE PRóTESES.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente

Wagner Luiz Barella

Diretor do Departamento de Saúde

(46)3 szs- t 67 7 ou (46)3 52s -2848

https://webmall.marmelelro. pr.gov.br/lndex.php/apps/extemal/ 1t1
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Marmeleiro-PR, 30 de maio de 2023.

Aseunto: Notificação Gontrato de Prestaçåo de Servlços n" 13212022

Chamamento Público n'00712022 - lnexigibilidade n" O38/2A22

(Processo Administrativo no 21 512022)

Prezado(a) Senho{a}

Considerando que a contrataçåo ocorne com obrigações de fiel cumprimento às

disposi,ções edillcias (Chamamerrto Ptiblico no OQTI2022) nos termos da Lei8.666/93;

Gonsiderando NÃO CONFORMIDADES constatadas em relaçäo ao solicitado

em Edital de Licitaçäo, as quais foram apontadas à referida empresa por meio de

NOTIFICAçÃO, encaminhada no dia 09 de fevereiro de 2023, para o e-mail:

edilainececcon@vahoo. cJm. br (constante em contrato), além de orientaçöes verbais,

em nova pesquisa realizada ao eite oficial do CNES - CADASTRO NACIONAL DE

ESTABELECIMENTOSDESAI,DE<https://cnes.datasus.qov.brl>,edocumerrtaçåo

anexada ao processo licitatório do municlpio, constatou-se que a mgsma não tomou

providências a respeito dos apontamentos apreaentados a seguil:

No ltem 02 da NOTIFICAçÄO, foi apontado que, no ltem 7.1.10, da CL(USULA

sÉïMA - DAs oBRtcAçOES DA CoNTRATADA, consta que:

A Empresa deverá possuir, no mfnimo, um profissional com CBO:
3224-10 - Protético Dentårio, e/ou profissional com CBO: 22J2 -
Cirurgiåo Dentista (qualquer CBO dentro desta famflia). Ambos
deveråo apresentan DIPLOMA DE CURSO TECNICO EM PROTESE
DENTARIA reconhecklo peto MEC elou DTPLOMA DE GRADUAçÃO
EM ODONTOLOGIA reconhecido pelo MEC (conforme CBO do
profissional), ambos com Cópia da Carteira Profissional emitida pelo
respectivo Conselho de Classe, carga horária ambulatorial SUS e
devido cadastro junto ao SCNES.

Frisa-se que, todo profissional atuante pela empresa deverá estar devidamente

cadastrado no SCNES do Estabelecimento, constando todos os dados pertinentes. Da

mesma forma, a emprssa deve apresentar ao setor de Licitaçöes do municlpio de

Marmeleiro, documentaçåo pessoal e comprovação de formaçåo do profissional

Avenida Macali, n" 255, Centro- Cx. Postal 24- CEP 85.61U000 - CNPJ: 76.205.66V0001-01
Fone / Fax: (46) 352&8100 - Marmeleiro - PR
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atuante, vlnculo entre profissional e empreea, as quais seguem complementando o

preenchimento do "Anexo V'do Edital de Licitaçäo, porém, é possfvel obseryar que o

Profissional Dentlsta MARC¡O KENJI ONO, CPF 635.656.849-68, CRGPR 9668, bem

como o Protético que o acompanhou na primeira data de atendimento, AILTON

Bt AZIUS BECKER, CRO-PR/ TPD No 369, encaminhedos pela empresa Novo

Horizonte, nåo constam no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde da

referida emprese, conforme imagem do site a seguir, nem mesmo foram registrados

junto ao setor de Licitaçöes para inclusåo no processo/contrato (mediante ANEXO V e

demais documentos requisitados no Edital):

O ô'irit:s:ii,-¡¡r.detssus4ov.bt'i:rqÉ51ËJ.iabÉlÈ{:lr-"Éir.csr'rriì¡t.it:ir,i'ii;ro¡::riJ-,r1r'.,r;,41i,;,'¡..1ú9¡lirt;;ljl

Dadoi Estebehclmento

CNES CHPJ Pnôp.lo llomeF¡ntrs¡t

9J05879 26.99J.522,tùû1-rû NO\,O HORIZCNTE PROÍESES 
'

Tlpo dc Enrbclßclmènto Gor¡: . il.turez¡¿ufidlcrfarupol
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Por fim, no ltem 03, destacou-sc a necessidade de cumorimento de tpdas as

gláusulas contratuais¡ no entanto, de forma reconente, e empresa realiza cancelamento

de agenda, sem tempo hábil para que o Departamento comunique aos pacientes como,

por exemplo, avigo no periodo da noÌte, anterior å data marceda pere o atendimento, ou

no mesmo dia o qual deveria ocorrer o atendimento, fazendo oom que a falta do

Avanida Maçalì, n' 255, Centro- Cx. Postal 24- CEP 85.615.000 - CNPJ:76.205.665/0001-01
Fone / Fax: (46) 352s.8100 - Marmelei¡o - PR



73
Prtllt

MUNICÍpIO DE MARMELEIRo
EsrADo oo pRnnruA

profissionaUempresa contratado, gere transtomo tanto aos pacientes, os quais

desloceram-se para unidade da saúde e nåo obtiveram seu atendimento, bem como a

toda equipe interna a qual organizou-se e preparou espaço físico para execuçåo do

trabalho em questã0. Também vale ressaltar a "inconveniência" por parte da empresa,

cujo prestador toma-se invasivo å privacidade dos profissionais deste EÞpartamento,

mandando mensagens de WhatsApp, insistentemente, nos contatos particulares, fora

do período de expediente (incluindo altas horas da noite, nåo respeitando o perfodo de

descanso dos profissionais), com assuntos os quais poderiam aguardar pelo horário

oportuno para contato.

Por todo exposto, considerando descumprimentos das condições contratadas e

considerando que a Administraçâo Municipal atua no interesse público de toda

coletividade com base em princlpios constitucionais.

Fica NOTIFICADA a €mpresa NOVO HORIZONTE PROTESES - EtRELt,

pessoe jurídica de direito privado, inscrita no CNPJiMF sob o no 26.994.5221000140,

com sede na Rua Maria Madalena, no 55, Bairro Cachoeira, Cidade de Almirante

Tamandaré, Estado do Paraná, cEP 83504-450, doravante denorninada

CONTRATADA, dos påcedimentos pera a rescisão unilateral do Contrato

supramencionado, que possui por obieto a 'contrataçâo de empresa para prestação

de seruiços de confecção de próteses dentårlae, maxilares e mandibulalrE, totais

e parclals [...1,"

A referida Notificaçåo, além do descumprimento das disposiçöes contratuais,

tem também como fundamentos a previsåo das sanções insculpidas no Art. 77 e 78,1,

da Lei no. 8.666/93 que prevê:

Art. 77. A inexacução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com

as conseguénclas contrafuais e as previstas em lei ou rcgulamento.

Att. 78. Constituøm motivo para rescisão do contrcto:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçöes, projetos ou

prÐzos;

Diante do exposto, não restou alternativa à municipalidade, notificar e
Contratada ante os descumprimentos.

Avenida Macali, n" 255, Centro- Cx. Postal 24- CEP 85.61s¡000 - CNPJ: 76.205.66ãn001-0;i
Fone / Fax: (46) 352+810O- Marmeleiro - PR
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Destarte, com fulcro no contrato administrativo celebrado, impöe.se as sançðes

que deveråo ser aplicadae da forma legal, medianta a instauração de processo

administrativo licitatório, garantindo a notificada ampla defesa e o devido contraditório.

Abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias úteie para o contraditório e a ampla

defesa, nos termos do inciso I do art. 109 da Lei n.o 6.666/93.

de S¡ride

no

Avenlda Macali, n" 255, Centn- Cx. Postal 24- CEP 86.615lt00- CNPJ: 76,205.665n00l-01
Fone / Fax: (46) 352+8100 - Marmøleiro - PR
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Voltar

Enviado do meu iPhone

Em 3ø de mai. de 2ø23, à(s) 14:59, saude@manmeleino.p¡¿gov.bn escneveu:

Boa tarde,

Encaminho em anexo N0TIFICAçÃo à Empresa NOVO HORIZONTE PRóTE5ES

Sem mais para o monento,

Atenclosamente

wagnen Lulz Barella
Dinetor do Depantamento de Saúde

(46) 35zS- L677 oý (46) 3525 - 2848

webmall :: RÐ: NoTlFlcAçÄo - NOVO I.|ORTZONTE PRÖ'IESES

Pré-visualização de mensagem

7

'Pç

RC: NOTIFICAçÃO: NOVO HORIZONTE PRÓTESES A
De Edilaine Ceccon <edilainececcon@yah.Ag-ç.gllt-.bÈ em 3O-05-2023 22:05

Ý Detalhes

þ TOIf|CAZZO - Novo Horizonte Pr?teses 30-05-2023.pdf (-1,4 MB) -

Remover todos os anexos
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e nespeito de incídin num diálogo. AceÍto a rescisão desde que seja de teon amigáve1 e sem ônus,assin sendo pode mandan que assino,
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DESPACHO

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçöes

legais:

Considerando as informaçöes contidas no presente processo eletrônico sob no

67812023, pelo qual solicita o Diretor do Departamento de Sarlde a rescisão do contrato

administrativo no 13A2022, sob alegação de que a contratada estaria descumprido cláusula

obrigacional, A contratada foidevidamente notificada a manifestar-se, declarando-se favorável a

rescisão solicitando a não aplicabilidade de sanção.

Pelo que podemos observar pelos documentos em anexo, não é possfvel apurar

neste momento, qualquer ato que possa ter sido praticado de forma culposo ou dolosa pela

contratada. Aliás, vale dizer que pela manifestação apresentada pela contratada, ao menos em

sede de cognição sumária, parece ter haver elementos suficientes a fim de responsabilizar a

mesma por atos que possam caracterizar a sanção,

Pelas razöes acima,

RESOLVE:

Manifestar-se e determinar a rescisão do contrato no 13212022, sem aplicação de

penalldade sancionatório a empresa contratada NOVO HORIZONTE PROTESES - ElRELl,

CNPJ/MF no 26.994.5221000140, por entender não haver elementos no presente processo que

possam indicar infringêncla ao art. 77 e aos incisos I a lV do art. 78, ambos da Lei n.o 8.666/93.

Ademais, conforme memorando no 04012023, anexado ao presente processo,

manifestou-se o Diretor do Departamento de Sarlde, pela rescisão amigável do contrato.

Desta forma, determino a rescisão amigável do contrato administrativo no 13212022,

solicitando ao Setor de Licitações, sejam tomadas as devida providências para formalização dos

atos necessários.

Marmeleiro, PR, 02 de junho de 2023

€¡
PAULO IAIR PILATI
524.704.239-53

d¡9¡bl ôvônçrdû com c.rt¡ficodo d¡gitol não ICP-

Paulo Jair Pllati
Prefeito de Marmeleiro
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TERMO DD RESCISÃO DO
coNTRATo DE pREsrAÇÃo nn sERvIÇos N" r32tz0zz

(Chamamento Público N" 00712022 -PMM -Inexigibilidarle no 038/2022)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoajurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob o

n" 76.205.665/0001-01, oom sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do

Parcnâ, representado pelo Prefeito, Sr, Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa NOVO HORIZONTE PROTESES - EIRELI, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.99452210001-40, com sede na Rua Maria Madalena, no 55, Bairro
Cachoeira, Cidade de Almirante Tamandaré, Estado do Paraná, CEP 83504-450, Telefone (41) 3027-8142 I
3027.-8142, e-mail: edilaipececcon(Ðyahoq.com.þr, representada por sua administradora, Sra. Edilaine Ceccon

da Silva, portadora da cédula de identidade civil (RG) n" 8.699.650-2 SSP/PR, e inscrita no CPF/ltdF sob o no

037.239.719-03, de ora em diante denominada CQNTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193,

subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO N"
00712022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
As partes resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, rescindir, a partir da data da assinatura do
presente Termo, ö'Contrato de Prestação de Serviços n' 13212022 que tem por objeto Contratagão de empresa
para prestação de serviços de confecção de próteses dentárias, maxilares e mandibulares, totais e parciais, de

fÒrnlárÞarö'êládatpelci'petíodo CIe 72 (doze) meses, a fîm de atender as necessidades dos pacientes do

Depârtâmento de'saiide de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, celebrado em

07, de,outubro de'2022.

,:',rìl\'"

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS FTINDAMENTOS
Esta rescisão fundamenta-se no inciso II, do art. 79, da Lei no 8.666193 e no Parecer Jurídico no 18612023 -

PG;ltendo em vista o Ofîcio n" 03012023, protocolado sob no 67812023 e o Memorando no 04012023 do
Departamento de Saúde, e a manifestação da CONTRATADA datado em 30 de maio de 2023, conforme
documentos anexados ao processo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA QUITAçÃO
As partes declaram nada ter a exigir, uma da outra, a partir da assinatura do presente Termo de Rescisão,

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
A eflrcácia deste Termo flrca condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na

Imprensa Ofrcial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias

daquela data.

crJÁusulA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do

preSente Termo. E'por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, por si e seus

sucé$sores, em02 (duas) vias de igualteor e forma, e que serão rubricadas e assinadas paratodos os fins de

direito' 
Marmeleiro, 07 de junh o de2023.

pAULoJA|R âiiiä""^';¡ïlìì,lg;",'f#,,
plLATl:52470423953_?.3T";i'0,3.06.07r3:s6:rs

MTINICIPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

NOVO HORIZONTI Asslnado de forma dleltal por Novo

pRórESE EI RELI ME B:j*:,H:å::11',f i3:f iå'
NOVO HORIZONTE PROTESES . EIRELI

Edilaine Ceccon da Silva
Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaôlâ)mar¡nelcilo.pr.eov.trr y' licitacao02(Anrarrìeleiro.nr'.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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I'ESTADO DO PARANÁ,

EXTRATO PARA PUBIICAÇAO
TERMO DE RESCISÃO DO

(.n".""TIImTfi ,3"iÏiüi;i,11?,ä,Y,äf; ff i,i;J:í33?3,,0,,,

CONTRATAITITII : MIJNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADO: NOVO HORIZONTE PROTESES - EIRELI

OBJETO: Rescisão amigável do Çontrato de Prestação de Serviços no 13212022.

DATA DE ASSINATURA: 07 de junho de2023,

FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 07 de junho de2023

lA u !o r A ll 
âËlå1i""1;jî'å',^,*

P I LATI:S 2 {'/ erel:sz+70423s53

o423ss3 ?;:9ilî:åj'33;.'
Paulo Jair Pilati

Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnanneleiro.pr'.sov.br/ licitacao02(a)marmeleiro.p¡.eov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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DIÁRIO OFICIAT ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

TERçA-FErRA, 13 DE JUNHO DE 20æ I Rxo:vlt I EDIçÃO No: 1496- 6 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO OUrrurO TERMO AD|ïVO AO CÓNTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERVIçOS No 099/2019 (Pregäo Presencial No 040/2019 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICf PIO OC MARMELEIRO,
CONTRATADA: EDITORA BEM PRRRNÁ ITOR
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual.
VALOR: Näo haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados, ou seja, o valor unitário do cm/coluna
de R$ 16,13 (dezesseis reais e treze centavos).
PRAZO DE EXECUçÃo e vICÊNCIA ADITIVADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (0210612023), ou seja, até 01 de junho de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 31 de maio de 2023.
FORO: Comarca de ÿla¡meleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 31 de maio de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO TERMO DE RESCTSÃO DO CONTRATO DE PRESTAçÃO Oe
SERVIçOS No 13212022 (Ghamamento Prf blico No 007/2022 - PMM - lnexlglbilldade no

038120221

CONTRATANTE: MUNICfP¡O OC MARMELEIRO
CONTRATADO: NOVO HORIZONTE PROTESES - EIRELI
OBJETO: Rescisäo amigável do Contrato de Prestação de Serviços no 13212022.
DATA DE ASSINATURA: 07 de junho de 2023,
FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 07 de junho de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÄO SEOUNDO TERMO AD|TTVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS No 060/2021 (lnexigibilidade No 009/2021 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICf PIO OT MARMELEIRO.
CoNTRATADA: CTMGEO - SOLUçÖES EM GEOTECNOLOGTAS LTDA
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual referente ao item 04 com reajuste de valores pelo fndice do
INPC.
VALOR: O valor será reajustado, com base no fndice do INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses (3,6343%),
passando o valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para R$ 4.153,37 (quatro mil e cento e cinquenta e três reais e
trinta e sete centavos), perfazendo o valor total de R$ 49.840,44 (quarenta e nove mil e oitocentos e quarenta reais e
quarenta e quatro centavos) para o perfodo de 12 (doze) meses.
PRAZO DE EXECUÇAO e VIOÊNCIA ADITIVADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (06/06/2023), ou seja, até 05 de junho de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 02 de junho de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 02 de junho de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

löP
Qrasil

Dlárlo Oficial Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisórla 2200-2 do Art, LOc de 24,08,01 da ICP-Brasll

O Munlclplo de Marmelelro dá garant¡a da sutentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

htto://ww.marmelerro.pr.cov.brl no llnk Dlárlo oflclal.

l
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Prefeitura Municipal de Coronel Vivicla

MUNrcipt0 DE c0R0NEL vrvtDA- ESTADo o0 ptnn¡rÀ.

PORTARIA N0 01 4, de 05 de iunho de 2023, RESOLVE: Art. 1o - des¡gnar

publ¡câção na lntogrados atos acima oncontra.so disponlvêl no seguinto
ender€ço ololrônico: http://wwwdiar¡omun¡cipal.com,br/amp/ - confor-
ms autor¡zado pola Le¡ Municipal n" 3063, do 26 de maio de 2021, regu-
lamentada p€lo Docreto n" 7691, do 14 dêjulho de 2021.

MUNtclpt0 DE c0R0NEL vtvroA- ESTAD0 oo PARANA
PoRTARIA N" 018, d€ 07 de junho ds 2023, RESoLVE: Arl. 1" - DE-
SIGNAR Comissäo de Aval¡açäo parâ apressntação das €spocif¡ca.

çðes mlnimas e durante a prova lécnica emitir parecer para o objoto
dO PREGÄO ELETRONICO N'45/2023, PROCESSO LICITATÖRIO N"
76/2023, objetoi registro de preços para futura s evsntual aquisição do
un¡formos escolar€s, para distribu¡çäo aos alunos r€gularmente matricu.
lados nos Cl\¡ElS o no Ensino Fundamental da rodo tnunlcipal de ensino
do Coronel Vivida, para o ano letivo de 2024, at€ndondo as nscoss¡da-
dos da Secrêlaria dê Educação, Cullura ê Dosporto, A publicação na

lnlegra dos alos acima €nconka-se disponlvel no seguinte enderoço ole.
lrónico: hllp://w.d¡ariomunicipal,com.br/amp/ . conformo aulor¡zado
pela Lei Munic¡pal no 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo
Decreto n0 7691, de 1 4 de iulho de 2021.

EXTRATO D DISPENSA DE LICITAçAO
PRoCESSO 026/2023; oBJETo: Contrstaçåo da smpresa VENEZA
EOUIPAMENTOS SUL COMÉRCl0 LTDA, situada na Rodovia Br-277,
S/N, Ba¡rro Sanlos Dumont, Km 599.5 CEP 85804-600, Cascavol, Pa-
ran¿, dev¡dam€nle cadaslrada no cadastro nacional de possoa jurldica
(CNPJ) n" 29,644.666/0002.45, para fornêc€r peças origlnais da J0HN
DEERE para r€v¡såo de 1000 horas da retroÊscavadeira 3101 €m perlo.

do dô gsrant¡a portenconto a Socrolaria Municipal d€ obras, lnfraestru-
lura Rural e SoMços Urbanos Municfpio de São Jorge D'Oeste/Pr FOR-
NECEDoR: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL CoMERCIo LTDA. CNPJ
N', 29,644.666/0002.45, com sed€ na Rod 8R-277, s/n - CEP: 85804600
- BAIRRo: Santos Dumont CIDADE/UF: Cæcâv6l/PR, CoNTRATANTE:
Mun¡cfpio d€ São Jorgo D'osst€ - Paraná. FUNDAMENT0 LEGAL; Art.

24, lnciso XVll, da Loi F€doral 8.666ß3; VALoR . R$ 2,850,43 (dois mil,

oitocenlos o cinquenla roais o quarenta e três contavos), RECoNHECI-
It/ENTO: 06/06/2023, porV¡bon Antunes, Secr€târio de Obras, hfraesfu.
tura Rural o Soru¡ços Urbanos. RATIFICAÇÄo: 06/06i 2023, polo Sra. Loila

da Rocha, Prof€¡ta do São Jorge D'ooste - Paranå.

PUBLICAçÄO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
0 Pregoeiro designado através da Portar¡a n0 28822022 de 08 de março
de 2022, com base na Lei Fedoral 8,666/93 e l€gislaçAo complêmonlar,
torna publico o resultado da Licitação:
MoDALIDADE: PREGÄOELEÌRÖNtco N.42n023- Pfocesço no 1312023.

oBJET0: Registro dê prsços, objstivando a futura ou sventual aquisiçäo

do produtos qus compõo beneflcio auxllio natal¡dads s coberlores para

dislribuição a população em situeção de vulnerabilidade social fornecido
pela Sscrotaria de Assistôncia Soc¡al conlormo n6c6s8idade modiânt6

sol¡cilação da Secretaria deAssiståncia Social do Municlpio de Säo Jor-
ge D'0este/Pr.
CRITERIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: ¡/EN0R PREÇO
POR ITEM UNITARIO,
FUNDAMENTAçÃo LEGAL: Lei Federal n" 8,666/93 s suas altora-

çóos, Le¡ F€d€ral n,0 10.520 de 17 de julho ds 2002t Docreto Foderel
n0 10,024 de 20 de setembro de 2019t decrelo Municipal n" 601/2009
o n'3484/2021; Le¡ Complemsntar n." 123i2006 e suas altorações o

legislaçåo complomentar,

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÄO ELETRÔNICO N" 031/2023 - PMIV

PROCESSO ADIVINISTRATIVO N" 053/2O23.LIC
MODALIDADE: Rogistro de Preços,

TlP0: Maior percontual de d€sconto por ilom,
Torna pública a Homologação o Adjudicação Pregão Elotrônico n'
031/2023 - Pl/¡/, cujo objelo é a Contrataçäo de empr€sa para forneci-
monlo de combustlvel (0loo diesel S-10 e gasolina) quando 6m viagem
ä Curitiba - PR, A empresa habililada é:

A empresa P0ST0 CANAL BATEL LTDA, inscrita no CNPJ/|\4F sob o

n' 10.913.818/0001-59, venc€dora nos ¡tens 01 e 02, com o respoctivo
dosconto do 0,1570, com valor est¡mado de gaslo de R$ R$ 167.591,00
(c€nto I sossenla e sele mil o qu¡nhenlos e nov€nla e um r€ais),

Marmeloiro, 12 dojunho de 2023.
Paulo Ja¡r P¡lati

Profoito

AVISo DE H0|V0L0GAÇÂ0
PREGÃO ELETRONICO N" 033/2023 - PM¡/

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O55i2O23.LIC

MoDALIDADE: Reg¡slro de Preços,
TlP0: l\,,l€nor proço glob8l do lote/grupo.

Toma pública s Homologação e Adjudicaçäo Pregäo El€lrônico n'
033/2023 - P¡/¡ll, cujo objeto é a 6onlratagão de empresa para lorneci-
mento de peças e prostação de s€rviços para msnutençâo/conserto ds
equipamenlos da Marca Stihl, atendondo as necessidados dos Dsparta-
m€nlos sol¡citantes. A smprosa habilitada él
A €mprosa l.M. FERRAMENTAS MoTORIZADAS LTDA, insorila no

CNPJ/MF sob o n' 77.803.054/0001-10, vsncedora no loto/grupo 01,
perfaz€ndo o valor total de R$ 282,446,18 (duzsntos I oil8nta 6 dois mil

e qualrocenlos € quaronla o seis r€ais e dezoito conlavos),
lvlarmoloiro, 12 de junho do 2023.

Paulo Jair Pilati
profs¡to

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N" 042/2023 - PM¡/

PR0CESS0 ADtv|INISTRATIVO N" 065i2023-LlC

A ompresa habilitada ô:

6mpresa NITRoSEMEN PRODUT0SAGRoPECUARI0S LToA, ¡ns-

cr¡ta no CNPJ/MF sob o n'85,093.524/0001.27, v€ncedor8 no item 01,
porfazondo o valortotal de R$ 126,000,00 (cento s v¡nt8 e s€is m¡l roais),

Marm€lo¡ro, 12 do junho dB 2023.

Paulo Jair Pilati

P16f€¡to

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N' 064/2023

(Vinculado ao Pregão Eletrônico N0 046/2023 - PMM)

CONTRATANTE: MUNlClPl0 DE MARMELEIR0

C0NTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

oBJETo| conlralação do empresa para aquis¡çåo do um veiculo (mini .

van) novo (zero quilômetro), para o Deparlamonlo do Saúd€, 1

VALOR TOTAL: R$ 186.990,00 (cento e oltenta e sois mil ê novecentos i

€ noventa reâ¡s).

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: O contrato t6rå vigêncE de 12
(doze) mes€s, contados da data do sua assinalura, ou s6ja, atô 08 de
junho de 2024.
DATA DE ASSINATURq D0 C0NTRATO: 09 do junho do 2023,

FORO: Comarc8 de l\¡arm€leiro, Estado do Paranâ.
Marmeleiro, 09 de junho de 2023.

Paulo Ja¡r Pilali

Prol6ito de lrlarmoleiro

EXTRATO PARA PUELICAçÃO
OUINTO TERMOAOITIVOAO

c0NTRATo DE PRESTAÇÀ0 DE SERV|ç0S N" 099/2019
(Pregão Presonc¡al No 040/2019 - Pl\4¡/)

C0NTRATANTE: lt¿lUNlClPlO DE MARMELEIR0.
CONTRATADA: EDITORA BEIV PARANÁ LTDA

oBJET0r ad¡t¡vo de prazo de €xecuçåo s vigênc¡a controlual.
VALORT Não haverá rsajusls de valor€s, pormanecondo os mesmos já
praticados, oú s€ja, o valor unitârio do cmicoluna de R$ 16,13 (dez€s-
s€is reais € tr6zo csnlavos).
PRAZO DE EXECUçÃO Î VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo perlodo de;
12 (dozo) mos€s, I contar do venc¡mento do instrumento contfatual,
(02/06/20i3), ou soja, até 01 de ¡unho de 2024. i

DATA DE ASSINATURA DOA0lTlvor 31 do maio d€ 2023.

FoRO: Comarca do l/armelsiro, Estado do Paraná,
Marmele¡ro, 31 dê maio de 2023.

Paulo Ja¡r Pilati
Prefeito de lilarmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÀO
TER¡¡O DE RESCISAO DO

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS N" 132t2022
(Chamamonto Püblico N'007/2022 - Plt/M - Inoxigibilidads n" 038i 2022)

C0NïRATANTE: l,4UNlClPl0 0E MARMELEIR0
CONTRAïADo: NoVO HoRIZONTE PROTESES. EIRELI
OBJET0r R6scisäo amigávol do Contrato d€ Pr€staçåo de Serviços no

132t2022.
DATA DE ASSINATURA: 07 de junho de 2023,

FORO: Foro da Comarca ds Marmeleiro, Estado do Pâraná.
Marmeleiro, 07 de junho de 2023.

Paulo Jair P¡lali

Pr€feito de Marmsleiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVOAO

coNTRATO DE PRESTAçÃo DE SERVrÇ0S N'060/2021
(ln€xigib¡lidads No 009/2021 - PMM)

CONTMTANTE: MUNlClPlo DE MARMELEIR0.
CONTR{TAOA: CT¡/GEO - SOIUçOES EM GEOTECNOLOGIAS LTOA

OBJET0: aditivo d€ prazo do exocução € vig6ncia contralual referente
ao it€m 04 com r€ajustê d€ valoros pelo hdice do INPC,

VALOR: 0 valor 6erá roajustado, com base no lndice do INPC acumu-
lado nos últimos 12 (doze) moses (3,834370), passando o valor mensal
do R$ 4.000,00 (quatro mil roais) para R$ 4.153,37 (quatro mil e conto e
c¡nquenta o trôs roais e tr¡nta e sÊlo centavos), perlszendo o valor total
do R$ 49,840,44 (quaronta € novo mil o oitocontos e quar€nla reais e
quaronta o quatro cenlavos) para o porlodo de l2 (doze) meses.
PRAZo DE EXECUçÃO E V|GÊNCIA AD|TTVADo: poto potodo do

12 (dozo) moses, a contar do venc¡menlo do inskumenlo contratual
(06/06/2023), ou seja, atö 05 de junho de 2024.

DATA DE ASSINATURA D0 ADlTlVO: 02 do junho de 2023.

FoRO: Comarca do Marmeloiro, Estado do Paraná.
Marmsleiro, 02 de junho de 2023.

Paulo Ja¡r Pilati
Prsloito de Nlarmeleiro

Plefeitura Municipal de Salto do Lontra

&ro&ld¡, lFûþr r¡*tùoúr¡¡
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Prefeiturà Muni'cipal de São Jorge D'Oeste
AVISO DE LICITACÃO

MODALIDADE PREGÀO ELETRôNICO NO 7,1i2023

O Municlpio de São Jorgo D'O€sto-PR, avisa aos interessados quo farå
realizar no dia 03/07/2023 atô ês 08h00, I abertura da lic¡tagäo na moda.
l¡dade Pregäo Elstrón¡co, lipo Menor Prsço Por lot€ qu6 tom por obj€to
Contratagåo ds €mprosa espsc¡alizsda para prostação d€ serviços de
ssguro para atondor I frota do i/uniclpio de Säo Jorgo o'oesto - Pr.
Aberlura das proposlas e Rscobimonto dos lancos: a partir das 08h00
do dia 03 de julho ds 2023, no end6r6ço €lelrônico: w.govbr/com.
prag/pfbr Edilal na lntsgra: à dispos¡çäo dos interessados na D¡visåo
de L¡c¡lações, no mosmo endor€ço, Informações complemontaros atra-
vés do t€lofono (46) 3534.8050 € no sils: httpÿ/www.pmsjorge.pr.goubr
ou alrâvés do sit€r ww,goubr/compras/pt-br Såo Jorge D'Oosls-PR,
07 n612023. L€ila da Rocha. Pr€loila

PUBLICAçÄO DE PREçOS REGISTRAOOS - PREGÃO ELETRÔNI-
co N." 59/2023

0 ¡,luniclpio do São Jorge O 0e6to/Pr, Órgão Gerenciedor do Sistoma
de Regìstro ds Preços, com ba6o noArt, 15 da Lsi Fedoral n,0 8,666/93
e poslorioros alt€raçðês, Lêi Federal n.0 10.520/2002, D€croto Fod€ral
n.o 7.89212013 o Decreto Municipal n.0 no 601/2009, lorna público o(a)
Reg¡stro de preços, obj€tivando a futura ou evsnlual aquisição ds gê-
ngros alim€nlfc¡os deslinados as Festas Juninas da6 Escolas e CMEI'S
do ¡runiclpio ds Säo Jorge D'ooste - Pr, através da Ala de Rogistro
de Pr€ços docorente do Pr€gäo Eletrônico n.'59/2023., com prazo ds
êxecução/vigôncia do 12 (doz€) mesos,

pr€ç0sOs lntogranâ ¡unto €n-
elotrôn¡co

ROCHALEILA DA Prsf6ita.

de16ço

São

ser

Jorge D'

ENMTOS PAM FIN¡ OE PUALEAçÄO

c¡eùb. ù¡!.d¡ h.êul¡nt. Ê6hlôh. Co¡vanlo n.
¡rtt00¿02¡ c.l.br.do.rr. o ilunlclÞlod.8lo Jorgr D'O¡d..
Pa r o ilnlÍado da 

^ldEuiura, 
Pacr¿dr a A!¡rtacknanto

E COM LTDA nr 49.,1a1,82U0001.96.

l¿O, llñ ll llrJo, ll.m 12R3 ll,l0Xñ I¡Rl l{,10, lrñ ll ¡¡ 11,10,Ì.m 16Rf 12,m,
a Àt l¡0.|h óRJ l0,llm tnll0,Ú, lhErJ 10,m, h!ñ 9RJ

EmoMcoS

S.72¿00 (Olcnh collo

Dloto drollv.¡r¡
Pr.t@¡ro

Pod.tL t'U2J2O22

l2 2D23.

rrE¡ Daro Pn¡anra famo rarcrn!tdo, a conuToa d¡u o¡ a¡¡rn¡lur¡,
o co¡t¡ro n. l$r20¡ì lld.do .trùr o MUNlclP¡o oE 8Äo JoRoE
D oEITE . r .nDr.¡. CAZENoE EIOENHÄRI^ E CONSTRUTORA
Lfo^, r.f.r.nr. ¡ coNlR^Ìac¡o oE EilPREra E¡PEclaLlzaoa
p^RA ExEcuçlo DE REFõRila Do tilóvE! oNDE E8rÁ
tNsl^tÂDo o cR^¡ il^ RU^ oÀ¡ 
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